PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 74/2009 – Altera o parágrafo 2º, do artigo 35, da Lei Municipal nº 1.528/2001, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Cambe e dá outras providências.

Senhores Vereadores:






Visa o presente projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal a necessária autorização legislativa para alterar o parágrafo 2º, do artigo 35, da Lei Municipal nº 1.528/2001, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Cambe e dá outras providências.






Da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98 ao advento da Lei 11.301/06, havia o conceito que função de magistério, para efeitos previdenciários, era o efetivo exercício da docência, exclusivamente em sala de aula. Aliás, era o que dispunha, expressamente, o § 2º do artigo 56 do Decreto 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social).





A partir de 10 de maio de 2006, com a promulgação da Lei nº 11.301, o direito à aposentadoria com tempo de contribuição reduzido, foi estendido aos diretores de unidade escolar, aos coordenadores e assessores pedagógicos, no exercício de atividades educativas em estabelecimentos de educação básica.





Portanto, atualmente o período de exercício nessas atividades, também deve ser computado para a aposentadoria especial do professor, integral para as mulheres, aos 25 anos de contribuição e, para os homens, aos 30 anos de contribuição. Dessa forma, para efeitos previdenciários, ampliou-se legalmente o leque de atividades consideradas funções de magistério.





Ocorre que em 10 de agosto de 2006, o Ministério Público Federal ingressou com a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3772, na qual argui a inconstitucionalidade da Lei 11.301/06, sob o seguinte argumento:
“Entende-se como funções de magistério o desempenho de atividade fim, ou seja, ministrar aulas. Portanto, o dispositivo constitucional

não abrange aqueles que não estejam no exercício de atividade em

sala de aula, como os especialistas em educação que não exercem a

função de professores.”

(...)

“Dessa forma, a lei contém vício de inconstitucionalidade, na medida em que estabeleceu como função de magistério além daquelas exercidas pelos professores em sala de aula, todas as atividades relacionadas ao magistério que são executadas por profissionais da educação.” (grifei)






Percebe-se, porém, que o legislador constitucional, quando da elaboração do texto do § 8º do art. 201, preocupou-se em utilizar a expressão funções de magistério no plural, assim como a LDBEN a utiliza § 1º do art. 67:
“Art. 201, § 8º (CF) Os requisitos a que se refere o inciso I do

parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.”

“Art. 67, § 1º (LDBEN) A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras funções de magistérios nos termos das normas de cada sistema de ensino.”






Até a publicação da Lei 11.301/06, essa discussão já havia percorrido o judiciário, tendo o Supremo Tribunal Federal se pronunciado a favor da concessão da aposentadoria especial do professor apenas para os professores docentes da educação básica. Mas, a referida Lei não deixa dúvidas que, para efeitos previdenciários, a direção de unidade escolar, a coordenação e o assessoramento pedagógico são funções de magistério. Diz-se, para efeitos previdenciários, porque, para efeitos educacionais, o termo “funções de magistério”, de acordo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei 9.394/96 refere-se também às outras atividades de magistério que não apenas a docência. Isso está explicitado no atual parágrafo 1º (antigo parágrafo único) do art. 67 da LDBEN:
“Art. 67 § 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício

profissional de quaisquer outras funções de magistério nos termos das normas de cada sistema de ensino.”





Verifica-se, então, que existem outras funções de magistério que não apenas a docência, tanto que a docência é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras funções de magistério.





Reconhecidos os direitos a nível federal, nada mais justo que sejam reconhecidos os mesmo direitos na esfera municipal, como corolário a igualdade de tratamento a todos os participantes do magistério, resguardadas, é claro, as adequações necessárias no que foi decidido no julgamento da ADI nº 3.772, pelo STF.






Finalmente, necessário observar o disposto no artigo 27 Inc. V, e § Único do art. 67, da Lei 1.528/2001, impõe cláusulas que devem ser obedecidas antes da aprovação de qualquer modificação, como por exemplo: vista ao Conselho de Previdência Municipal e observância do impacto atuarial.






Portanto, para ser apreciada, a matéria terá que ter parecer do representante do INP e precedida de estudo atuarial para a necessária compatibilização das modificações com os respectivos planos de custeios.






Após, o cumprimento dessas observações, opino pela aprovação.






Cambe, 16 de novembro de 2009.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

